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MENSAGEM N'05312025

A Sua Excelência o Senhor
uÁncro MICHAEL Do NASCTMENTo FARTAS
Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte/CE

Excelentíssimo Senhor Presidente, da Câmara Municipal,
Senhoras e Senhores Vereadoras e Vereadores,

Temos a honra de submeter à elevada apreciação de Vossas Excelências o texto
do Projeto de Lei que "Altera a redação do inciso III do art 9" da Lei no 1.811, de 31
de março de 2014."

Para fim de adequá-la as exigências do Conselho de Segurança Alimentar e

Nutricional do Ceará -CONSEA

Na certeza de contarmos com o apoio de Vossas Excelências para a aprovação da
presente iniciativa, renovamos nossos protestos de elevada consideração e apreço.

Atenciosamente, ilOILMAÂA AiIAEAL SILVA
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pRoJETo DE LEI N." J00 ,DE 24 DE SETEMBRo DE 202s.

Altera a redação do inciso III do art. 9"
da Lei n" I .81 I , de 3I de março de
2014.

a cÂvmRA MUNICIPAL DE LIMOEIRO Do NORTE, Estado do ceará,
decreta:

Art. 1o. Fica alterada a redação do inciso III do art. 9" da Lei n" l.8l l, de 3 I de março
de 2014, que passa a ser a seguinte:

"Art.9o..

III - a Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN
municipal;

a) Revogada;

b) Revogada."

Art.2" Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, em
24 de setembro de2025.
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